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Tendo a Sociedade i,stronomica de Portugal, cujoe

estatutos tenho a honra de remeter a V.Ex0, tido conhe-

cimento da memeria sobre estrelas variaveis publicada

por V.Ext, e desejando torna-la conhecida pelos seus con

vern solicitar de V.Exä a fineza da remensa de

urna “separat° para a Biblioteca da Sociedade, o que mui

to agradecer&

LISBOA, 27 de kbV1l de 1 ç18	
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ENDE ASTRONÓMICA DE PORTUGAL

PROJECTO DE ESTATUTOS

Artigo 1. 0 — Tomando para modélo a Sociedade Astronómica de França e outras aná.
logas do estrangeiro, é fundada em Portugal urna sociedade com o fim de estreitar relaçóes,
no só entre as pessoas que se ocupam teórica ou práticamente de Astronomia, mas também
entre elas e as que estimem conhecer esta sciéncia. Tem por firn a extenso e propaganda da
Sciéncia Astronómica faciiitandq a todos que o desejem o familiarizarem-se com os fenómenos
celestes.

Art. 2.° — Toma por título-- Sociedade Astronómica de Portugal — e a sua séde social
é em List6a, provisóriamente no edificio do Observatório Astronómico da Faculdade de Sciéncias.

Art. 3.°— A Sociedade Astronómica de Portugal é fundada sob o alto patrocinio da
Faculdade de Sciéncias da Universidade de Lisbóa (resoluçrto do Conselho de 1917 Abril 1)
e enquanto a sociedade no tiver observatório e instalaçóes próprias, a referida Faculdade
permite o uso dos instrumentos disponiveis do seu Observatório Astronómico aos membros
da Sociedade que o conselho de administraçäo lhe indicar.

Art. 4.° — A sociedade comp6e-se de individuos de qualquer dos sexos que podem ser:
.° — Membros honorários ;

Membros titulares.
§ único. Os menores e mulheres casadas necessitaräo autorisaçäo dos seus pais,

tutores, ou maridcs.
Art. 5. 0 — So considerados membros honorarios as pess6as que se distingam pelos seus

trabalhos astronómicos ou hberalidades para corn esta sciéncia. Tambérn so considerados
mernbros honorários os individuos que fizerem à Sociedade um donativo de pelo menos tooe
escudos. Os membros honorários näo teräo a pagar cotisaçäo alguma e gosam dos direitos de
todos os outros sócios. •

Art. 5.°— Os membros titulares pagaräo a cóta de 2* escudos anuais, subdividida em
quatro prestaç6es trimestrais (que pódem ser pagas simultanearnente) e nos que desejarem ser-
lhes-há fornecido pela qüanna de 02o centavos um bilhete de identidade. Teräo também
direito a usar o distintivo da Sociedade, distintivo que será ulteriormente fixado.

Art. 72— A admissäo tanto dos membros honorarios como titulares é feita pelo Con-
selho, em escrutinio secreto, sob proposta de dois sócios, que reuna a aprovaçäo de 3/1 dos
membros presentes.

Art. 8.° — O Conselho, ao qual compete a administraçäo e representaçäo da sociedade ,
comp6e-se de: um presidente, dois vice-presidentes, um secretario gcral, dois secretarios



adjuntos, um tesoureiro e seis sócios conselheiros. O secretario geral, os dois secretärios
adjuntos, o tesoureiro, um dos presidentes e tres dos sócios conselheiros deveráo ser mora-
dores em Lisb8a.

§ único. Só poderäo fazer parte do Conselho individuos portugueses ou brasileiros e no
prímeiro äno será formado do modo seguinte

Presidente : Vice-almirante Cesar A. Caffiros Rodrigues.
Dr. Francisco Miranda da Costa Lobo.Vice-presidentes : 1

( Dr. Pedro José da Cunha.
Secretario geral : Dr. Eduardo Ismael dos Santos Andréa.

j José Toma¡ d'Aquino Cosa Junior.
Secretarios adjuntos :

Joaquim da Szlveira Ferreira Sarmento.
Tesoureiro : Luis Scluvalbach Lucci.

Dr. Joäo Maria d'Almeida Lima.
Frederico Oom.

Sócios	 Dr. Francisco Xavier da Silva Teles.
conselheiros :	 Henrique Lima Santos.

Joaquim Lardoso Goncalves.
Manuel Subtil.

Art. 0. 0 — A eleicäo do Conselho faz-se na Assembléa Geral anual. O Presidente é
eleito todos os ános e näo é reelegivel mais de dois ános consecutivamente. Os outros membros
so eleitos anualmente e indefinidamente reeligiveis, à excepçäo dos seis sócios conselheiros
cujo terco deverá ser renovado anualmente, por meio de sorteio, e tendo em vista o
artigo antecedente.

Art. lo.° —É expressamente proíbida na sociedade qualquer discussáo política, religiosa
ou estranha aos seus fins.

Art. i 1.°— Em todos os pontos omissos nestes estatutos a Assembléa Geral resolverá
devendo inspirar-se nos fins e superiores interesses da Sociedade.

Art. 12.° — No caso de dissolucäo da Sociedade, a Assembléa Geral nomeará urna
comissäo liquidatária para esse fim.

Lisb8a, lo de Novembro de 1917.
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